

Lei nº 873/2021, de 16 de dezembro de 2021

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 93 DA LEI MUNICIPAL Nº 387/2015 E DO §1º DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 388/2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o O caput do art. 93 da Lei Municipal nº 387/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 93. O valor anual da taxa de administração para manutenção do Regime Próprio de Previdência Social do Município corresponderá a 2,5 % (dois e meio por cento) do somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior.
Art. 2o O §1º do art. 5º da Lei Municipal nº 388/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 1º As contribuições do ente e dos servidores ativos, inativos e pensionistas e os recursos vinculados ao Instituto de Previdência Municipal de São João da Barra – SJBPREV somente poderão ser utilizadas para fins previdenciários, ressalvadas as despesas administrativas, fixadas na forma e nos limites da Lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra/RJ, 16 de dezembro de 2021.

Carla Maria Machado dos Santos
Prefeita de São João da Barra



Publicada em 17/12/2021 – D.O. SJB

image1.png
/Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura de Sao Jodo da Barra





